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..“RESOLUÇÃO Nººª—A/CONSUNI DE 10 DE AGOSTO DE 1990 '

Atribui nova redação ã Resoluçaorú'04//CONSUNI, de 30/08/89, que d1sc1p11na'o gozo da licença sabãtica. ”
O REITOR DA UNIVERSIDÊRQ.FEDERALDO CEARÁ, no usode suas atribuições legais e est filas e tendo em vista oque dispõem o Decreto n9 94. 664, de 23. 07.87, a Portaria M1—-n1steria1 n9 475/87-MEQ de 26. Ö8. 87, 'e outras normas perti——nentes e, ainda, de acordo com decisão. do Conselho Un1ver51tario, tomada na reunião de 10 de agosto de 1990,

RESOLVE-
Da Caracterização da Licença”
Art. 19 — Apõs. cada. período de 07 (sete) anos de)efetivo exercício, os professores Titulares, Adjuntos e Assistentes,, do magistério superior, e os professores das classesD, E e de Professor Titular, de 19 e 29 Graus, terão direitoao gozo de um semestre de licença sabãtica, para estudos e a—perfeiçoamento têcnico——profissiona1, nos termos desta Resolu'ção, tendo assegurada a percepção da remuneração do respecti—Vo cargo ou emprego de carreira.
Das Condições de Aquisição
Art. 29 - O interstIcio de 07 (sete) anos, acuuase'refere o artigo anterior, ser5 contado a partir da admlssaodocente em atividade de magistério em qualquer Instituição Federal de Ensino vinculada ao MEC.
Parãgrafo Único „. Para contagem do interstício de'licença subseqUente, serã descontado o período sabatlcoguiusufruído. Art. 39 - O afastamento do docente para aperfeiço—ar— se em instituição nacional ou eStrangeira, nos termos doArt. 47 do Decreto 94. 664/87, caput e inciso I, implica os seguintes efeitos sobre o interstício ainda nãO' integralizadozt
I) se o afastamento é igual ou superior a(H5(seis)_.meses, a contagem do interstício e interrompida., co_m perda doperíºdo anterior incompleto, e novo int-erstIcio sera contadoa partir do retorno do docente ã Universidade;

‘-II) se o afastamento e inferior a 06 (.seis) meses,este período serã descontado do interstício de aquisiçao ' dasabãtica. ….Art. 49 - B cOndição para aquisição da licença Saebatica que o professor tenha permanecido no regime de dedicação exclusiva ou no de quarenta horas, pe1o menos nos dois uItimos anos do interstício.
Art. 59 — Na contagem dos interstícios para finsde licença sabãtica serão descontadOS' os dias correspondentesa: I) faltas não justificadas,.que.não eXcedamha l0
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(dez), consecutivas ou não;

II) o período excedente a -02 (dois) anos de licençaou suspensão de contrato, para tratamento de saúde, no caso deacidente de trabalho ou de. doenças especificadas em lei;
III) licença, ou su5pensão de contrato, paraatompanha'o conjuge ou para prestar aSSistêncía a' familiar doente ,que nao.exceda a 90 (noventa) dias, consecutivos ou não, no primeiro caso, e a 120 (cento e vinte) dias, conSecutivos ou não, no segundo. § 19 - A Contagem do interstício, referida no caputdeste artigo, serã interrompida. e reiniciada, com perda do pe-riodo anterior, _quando ocorrer uma, ou mais, das condições abaixo: a) faltas não justificadas que excederem a 10 (dez),consecutivas ou não;

b) aplicação de pena disciplinar mais grave do que ade repreensão, inclusive suSpensao convertida em mu1t&
C) liCença ou. suSpensão de contrato para tratamentode saúde, p.or periodo superior a .180 (cento e oitenta) dias, conSBCUtíVOS ou nao, ressalvados OS Casos d0 111C150 II;
d) licença ou suspensão de .contrato, para acompanharfamiliar doente, por mais de 120 (cento e Vinte) dias, consecutivos ou não, Nou ainda para- acompanhar o C'auge transferido no[serviço público, por períodº“ superior a. 90 (noventa) dias, con—secutívos ou não; ,e) licença não remunerada, ou suspensão_de.contrato,por qualquer motivo;
f) cumprimento de pena privativa da liberdade, exclgsivamente nos casos de crime comum. '

. § 29 Quando Constatada a. improcedência da penalidade ou da .condenação, prevista »nas letras b e. f, do paragrafo anterior, a contagem será restabelecida, computando— se o period5correspondente ao afastamento.
—DosªObjetiu03fe das Responsabilidadés de Usoa Licença

Art. 69 -A licença sabãtica tem por objetivo exclusivo o desenvolvimento de estudos e o aperfeiçoam_ento técnico-—profissi_onal de .do cente, não podendo ser realizada na própriaUFC. Parágrafo Único — As. solicitações de licença a serem'cumpridas no Estado dei Cearã deverao, ainda, ser submetidas ãComissao de Pesquisa e Põs——Graduação do CEPE. ‘ -
Art. 79 Não será concedida licença -sabãtica ao do—cente no exercício de função comissionada ou de função grªilfí,
Art. 89 ,O professor pode gozar, em semestres seguidos, dois ou mais períodos de licença sabãtica e/ouespecial, na.‘medida em _que esta. con.junção atenda a interesse do Departamento.
Parágrafo Unico— A licença sabãtica poderã ser con—cedida integralmente, ou em duas ou três parcelas,procurando- se,'contudo, evitar que se estenda por mais de um periodo regulard.e aulas.
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Art. 9ç -A licença sabãtica, .uma vez 1n1c1ada nãopode ser substitu1dã,. posteriormente, por…licenga de tipo dife-rente. Art.610 -A licença sab5tica não pode ser compensadapor indenização em dinheiro.
Do Planejamento da LiCença
Art. 11 — Cada Depar.tamento .da UFC encaminhara ' 5CPPD um plano bienal para gozo das licença-s sabatiCa eespec1aldo qual tambêm deverão constar prevìsoes. de afastamento ' parapõs— graduação stricto sensu.
5 1ç — Este' plano não caracterizará rígidamentecaefetivo gozo das licenças mas representa uma peça de planejamentocom o escalonamento cronológico das licenças vencidas ou a sevencerem no prazo do plano, com sua distribuição equilibrada no
§ 29 - A distribuição prevista no parágrafo anteriorlevarã em conta: '
5) a prioridade absoluta que dever5 ter o afastamentopara cursos de Mestrado ou Doutorado;
b) o tempo de efetivo exerc1cìo em IFESVunculadasaCMEC, tendo prioridade o docente mais antigO; -
C) as necessidades e interesses do Departamento.
5 39 - Em qualquer caso, garantir— se— 5 que as atíVi—dades do departamento não serão prejudicadas.
5 49 - A organização deste plano, caracterizando—secomo um escalonamento preliminar, não exige'que Cada 'professor_inclua seu projeto de estudos ou aperfeiçoamento para o- semes-tre sabãtiCO; nem representa garantia" definitiva de concessão desaída, não gerando, portanto, direito ao seu gozo no semestreprevisto, ' Art.. 12_ — 0 Departamento poderá fazer modificaçoes noseu plano bienal, em particular, no que Se -refere 5 efetiva con_cessao de licenças para o semestre, desde que ':es'tas modlflcaçoœsejam aprovadas em reunião do Colegiado.
Da Autorização para Gozo da LíCença'
Art. 13 …-A autorização de gozo da» licença sabat1caem um periodo determinado, depend& de:
5) apresentação, pelo  professor, de p—rojeto de  estu—dos e/ou aperfeiçoamento técnico—prof1531onal.suf1c1entemente<ka.talhado, para ser analisado quanto 5 sua oportunidade e seu me—rito, acompanhado de documento. de aceì tação da- Instituição ondeserã desenvolvido o projeto, devendo ficar evìdencìado que estaoferece condições plenas de realização do. trabalho;
b) aprovação desse projeto, em reunião especificamente convocada para tal f im, pelo Colegiado do Departamento_, que _salvo em caso de recurso, 6 o responsãvel no que se refereãasuasubstancia; C) verificação, pelo Departamento, de que o afasta——mento do professor não importa em prejuízo na oferta de disci-—plinas nem nas demais atividades;b_
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ª » d) homologação pelo respectivo Conselhe de Centro ouConselho Departamental;

e) a-nãlise do projeto pela CPPD, que submeterá pare--cer ao Reitor sobre a concessao da licença;
f) portaria do Reitor autorizando o afaStamento' dodecente. ' '.Art; 14 — Concluída a licença sabãtica, o professorapresentará relatório circunstanciado das atividades exercidasdurante o período de gozo, para aprovação do Departamento, _ emreunião especificamente convocada para tal fim.

&! Art. 15 — No caso de solicitação. de uma nova llcençasabatica, dever5 ser acrescentada, 5 documentaçao pertinenteuma declaração de aprovação, pelo Colegiado do. Departamento, do-relatõrio referente 5 licença anterior.
Das Disposições Finais
Art. ló — Os casos omissos nesta Resoluçao serao re—selvides pelo Conselho Universitário.
Art. 17 — A presente Resolução entrará em vigor 'nadata de sua aprovaçao,.revogadas a Resoluçao n9 04/CONSUNI de3 0. 08. 89 e demais disposiçôes em contrário.

» Reitoria da Universidade Federal do Cearã, em Forta-leza, 14 de agosto de 1990.
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